
 

 

 

1 Nº 093 ANO IV – MUNICÍPIO DE FÁTIMA-TO, SEXTA-FEIRA, 07 DE MAIO DE 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, 

QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP-BRASIL. 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato Dispensa de Licitação nº 539/2021 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FÁTIMA/TO, entidade 
de Direito Público Interno, com sede à RUA PORTO 
ALEGRE, nº 179, Centro, nesta cidade, inscrita no 
CNPJ sob o nº 00.114.801/0001-88, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal Sr. JOSE 
ANTÔNIO SANTOS ANDRADE residente e 
domiciliado no município de FÁTIMA/TO. 
Contratado: HM ENGENHARIA EIRELI, inscrita com 
o número de CNPJ: 33.951.441/0001-28, empresa 
localizada no endereço RUA 03 N 0 - QUADRA 02 
CASA 33, BAIRRO CHAC. RECREATIVA SOL 
NASCENTE, LAGOA DA CONFUSÃO - TO. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL PARA 
ELABORAÇÃO DOS PROJETOS DE RECUPERAÇÃO 
DAS ESTRADAS VICINAIS, CAMPO SINTETICO, 
QUADRA DE AREIA, PARQUE TURISTICO, REFORMA 
DA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES, 
REFORMA DO PREDIO DA SEDE DA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, REFORMA DO PREDIO 
DA SEDE DO FUNPREV, REFORMA DAS 02 
UNIDADES DE SAÚDE (VILA TOCANTINS E CENTRO), 
CONSTRUÇÃO DO ASFALTO NO SETOR AEROPORTO 
E REFORMA DA PRAÇA DA VILA TOCANTINS NO 
MUNICÍPIO DE FÁTIMA/TO, de acordo com o Anexo 
I, do Processo Administrativo 539/2021. 
Base Legal: Art. 75, I Lei Federal n. 14.133/21.  
Valor Global: Pelos serviços Prestados será pago  à 
contratada o valor de R$ 48.400,00 (quarenta e 

oito mil e quatrocentos reais), e serão pagos em  
serem pagos após a execução dos serviços com a 
entrega do projeto e planilhas ou conforme 
disponibilidade financeira da Contratante. 
Vigência do Contrato: A vigência deste Contrato 
será  de 03 (três) meses a contar a partir da sua 
assinatura. 
 

Dotação 
Orçamentária 

15.451.1505.2064 

Elemento de Despesa 4.4.90.51 

Fonte de Recurso 
 

0010.00.000 

Foro: Comarca de Porto Nacional – TO. Fátima, 
Estado do Tocantins, em 07 de maio de 2021. 

 
JOSE ANTÔNIO SANTOS ANDRADE 

Prefeito Municipal de Fátima 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
inscrito no CNPJ sob o nº 13.138.386/0001-44, sito 
à Rua Belo Horizonte, nº 150, centro, Fátima – TO, 
representado por sua gestora a Sra. Maria Eunice 
Rodrigues Amorin, brasileira, casada, portadora da 
RG Nº 3.135.621 2° via SSP- GO e CPF Nº 
576.480.261-04, residente e domiciliada na Avenida 
Tancredo Neves Q. 12 Lote 07, centro, Fátima – TO. 
 
Contratada: SRMR DOS SANTOS SERVIÇOS E 
REPARAÇÃO LTDA, AUTO MECANICA JH, CNPJ: 
15.482.843/0001-49 situada em RUA 04 QD L LT 07 
CENTRO FÁTIMA TO. 
 
Objeto: Contratação de Empresa para prestação de 
serviços mecânicos e demais serviços descritos na 
solicitação para manutenção dos veículos da frota 
do Fundo Municipal de Saúde de Fátima - TO, de 
acordo com o Anexo termo de referência, do 
Processo Administrativo 576/2021. 
Base Legal: Art. 24, II Lei Federal n. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.  
Valor Global: Pelos Serviços prestados será pago  à 

LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LEI MUNICIPAL Nº 431, DE 14 DE MARÇO DE 2017 
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, 

QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP-BRASIL. 

contratada o valor de R$ 2.735,00 (dois mil 
setecentos e trinta e cinco reais) a serem pagos 
após a prestação dos serviços   ou conforme 
disponibilidade financeira da Contratante. 
Vigência do Contrato: A vigência deste Contrato 
será  de 02 (dois) meses contados a partir da sua 
assinatura,, podendo ser prorrogado conforme 
previsto no inciso “II”, art. 57 da Lei 8.666/93, de 
21/06/93, com atualização publicada em 06/07/94, 
nos moldes do artigo 3º da Lei 8.883/94, desde que 
haja interesse entre as partes, sempre através de 
termos aditivos numerados em ordem crescente. 
Dotação Orçamentária:  

DOTAÇÃO 

ELEMEN
TO DE 

DESPESA
S 

FONTE DE 
RECURSOS 

• 10.301.2708.
2132 

3.3.90.39  • 0040.00.
000 

Foro: Comarca de Porto Nacional – TO.  
Fátima, Estado do Tocantins, em 07 de maio de 

2021.  
 

MARIA EUNICE RODRIGUES AMORIM 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Fátima – 

TO  
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato Dispensa de Licitação nº 034/2021 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FÁTIMA/TO, entidade 
de Direito Público Interno, com sede à RUA PORTO 
ALEGRE, nº 179, Centro, nesta cidade, inscrita no 
CNPJ sob o nº 00.114.801/0001-88, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal Sr. JOSE 
ANTÔNIO SANTOS ANDRADE residente e 
domiciliado no município de FÁTIMA/TO. 
 
Contratado: PRINTEC COMERCIO E SERVIÇO DE 
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/CGC (MF) nº 
08.786.677/0001-09 e inscrição estadual nº 
29.403.37-0, estabelecida no endereço QD 104 
NORTE, RUA NE 01, CONJUNTO 02, LOTE 18 SALA 
01, CEP 77.006-016, Palmas TO, Telefone (63) 
3215-3342. 
 
Objeto: Contratação de Empresa para prestação de 
Serviços de fotocópias, impressões e duplicações 

PRETO E BRANCO, com fornecimento de máquinas 
copiadoras multifuncionais com recurso para 
execução de cópia/impressão/escaneamento, 
todos com suprimentos, peças de reposição, 
manutenção preventiva e corretiva, toner, etc, de 
acordo com o Anexo I, do Processo Administrativo 
546/2021. 
Base Legal: Art. 24, II Lei Federal n. 8.666/93. 
Valor Global: Pelos serviços Prestados será pago  
ao contratado o valor de R$ 5.250,00 (cinco mil 
duzentos e cinquenta reais) sendo dividos em 
copias de R 0,07 (sete centavos), a serem pagos 
conforme os serviços de impressões ou conforme 
disponibilidade financeira da Contratante. 
Vigência do Contrato: A vigência deste Contrato 
será ate 31/12/2021, podendo ser prorrogado 
conforme previsto no inciso “II”, art. 57 da Lei 
8.666/93, de 21/06/93, com atualização publicada 
em 06/07/94, nos moldes do artigo 3º da Lei 
8.883/94, desde que haja interesse do Municipio de 
Fátima - TO, sempre através de termos aditivos 
numerados em ordem crescente. 

Dotação 
Orçamentária 

04.122.0002.2005 

Elemento de Despesa 339039 

Fonte de Recurso 
 
0010.00.000 

Foro: Comarca de Porto Nacional – TO. Fátima, 
Estado do Tocantins, em 07 de maio de 2021. 

 
JOSE ANTÔNIO SANTOS ANDRADE 

Prefeito Municipal de Fátima 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contratante: A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ nº 30.550.527/0001-
50, com sede na Rua Porto Alegre, n°179, centro, 
Fátima – TO, representada neste ato pelo Gestor o 
Sr. Gerbson Cleyton Pereira Alves, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade: nº 
242.699 2° via, portador do CPF nº 718.936.601-68, 
residente e domiciliado na cidade de Fátima TO. 
 
Contratada: PRINTEC COMERCIO E SERVIÇO DE 
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/CGC (MF) nº 
08.786.677/0001-09. 
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Objeto: Contratação de Empresa para prestação de 
Serviços de fotocópias, impressões e duplicações 
PRETO E BRANCO, com fornecimento de máquinas 
copiadoras multifuncionais com recurso para 
execução de cópia/impressão/escaneamento, 
todos com suprimentos, peças de reposição, 
manutenção preventiva e corretiva, toner, etc, do 
Processo Administrativo 540/2021. 
Base Legal: Art. 24, II Lei Federal n. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.  
Valor Global: Pelos Serviços prestados será pago  à 
contratada o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) sendo dividos em copias de R 0,05 (cinco 
centavos), a serem pagos conforme os serviços de 
impressões ou conforme disponibilidade financeira 
da Contratante. 
Vigência do Contrato: A vigência deste Contrato 
será  ate 31/12/2021 contados a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado conforme 
previsto no inciso “II”, art. 57 da Lei 8.666/93, de 
21/06/93, com atualização publicada em 06/07/94, 
nos moldes do artigo 3º da Lei 8.883/94, desde que 
haja interesse entre as partes, sempre através de 
termos aditivos numerados em ordem crescente. 
Dotação Orçamentária:  

DOTAÇÃO 

ELEMEN
TO DE 

DESPESA
S 

FONTE DE 
RECURSOS 

• 12.368.1251.
2085  

3.3.90.39 
OUTROS 
SERVIÇO
S PESSOA 
JURIDICA 

• 0020.00.
000  

Foro: Comarca de Porto Nacional – TO.  
 

Fátima, Estado do Tocantins, em 07 de maio de 
2021.  

 
GERBSON CLEYTO PEREIRA ALVES  
Secretário Municipal de Educação 
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